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objeto  contratado,  possuir  qualificação  técnica  compatível  ou
qualificação atestada por certificação profissional emitida por escola
de governo criada e mantida pelo poder público. 

Art. 4° A existência de fiscalização por parte dos servidores designados de nenhum
modo diminui  ou altera a  responsabilidade da CONTRATADA,  em relação ao seu respectivo
contrato, na obrigação ora assumida.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

(assinado eletronicamente)
ANDRÉ MACEDO SANTANA

Secretário de Inteligência Artificial, Economia Digital, Ciência, Tecnologia e Inovação

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 7083, datada de 18 de março de 2026.)

PIAUÍ INSTITUTO DE TECNOLOGIA - PIT 

Portaria Nº 43, de 18 de março de 2026

O PRESIDENTE DA PIAUÍ INSTITUTO DE TECNOLOGIA S/A, no uso das atribuições que lhe
foram consignadas na Lei Federal nº 13.303/2016, de 30 de junho de 2016, Lei Estadual nº 6.021,
de 05 de outubro de 2010, Lei nº 7.495, de 05 de abril de 2021 e Decreto Estadual nº 23.584, de
06 de fevereiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto contido na Lei Federal n.º 13.303/2016 e suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO  o  disposto  contido  no  Regulamento  Interno  de  Licitações,  Contratos  e
Convênios da Investe Piauí - RILCC

CONSIDERANDO O CONTRATO N º  08/2025,  que  celebram entre  o  PIAUÍ  INSTITUTO DE
TECNOLOGIA S/A – PIT, e a empresa MINHA BIBLIOTECA LTDA, objetivando a Contratação de
empresa especializada na aquisição,  por  meio  da assinatura de uma biblioteca virtual,  para
atender às necessidades da Faculdade Piauí Instituto de Tecnologia (Faculdade PIT), vinculada ao
Piauí Instituto de Tecnologia - PIT que é subsidiária da Investe Piauí., para o desenvolvimento das
atividades  necessárias  ao  cumprimento  das  atribuições,  de  interesse  do  Piauí  Instituto  de
Tecnologia - PIT-PI, de acordo com as especificações.

RESOLVE:

Art.  1º  -  Designar  o  (a)  Gerente  (a)  MYRTHES NEGRÃO BRAGA NETA MACEDO,  CPF n.º
XXX.502.525-XX, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contrato acima citado e
demais atribuições previstas, no que couber, no art.  201 ao 204 do Regulamento Interno de
Licitações, Contratos e convênios da INVESTE PI – RILCC, cuja aplicação se estende às suas
subsidiárias.

Art. 2º. Dê-se ciência ao (a) colaborador (a) designado(a), revogadas as disposições anteriores,
esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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(assinado digitalmente)

RAFAEL JALES LIMA FERREIRA

PRESIDENTE - PIT S/A

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 7085, datada de 18 de março de 2026.)

SECRETARIA DE ESTADO DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL - SEAGRO 

Portaria Nº 66, de 18 de março de 2026

A SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL, no uso de suas
atribuições legais, e com base no art. 67 da Lei Nº 8.666/93:

                                                         RESOLVE:

Art.  1º -  Fica designado o servidor Diego Samuel Gonçalves Cunha- matrícula Nº
445596-7, para em observância à legislação vigente, atuar como fiscal dos Contratos Nº 36/2026,
celebrado entre a Secretaria do Agronegócio e a empresa descrita a seguir:

Empresa Nº contrato Objeto

LGF CONSTRUTORA LTDA 36/2026
EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS REFERENTE A
PONTE EM CONCRETO ARMADO EM SÃO GONÇALO
DO GURGUÉIA- PI DE UM LADO.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

             Certifique-se. Publique-se e Cumpra-se.

Teresina – PI, 18 de março de 2026.

FÁBIO HENRIQUE MENDOÇA XAVIER DE OLIVEIRA

Secretário do Agronegócio e Empreendedorismo Rural

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 7089, datada de 18 de março de 2026.)

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC

PORTARIA SEDUC-PI/GSE Nº 114/2026

Teresina(PI), 11 de março de 2026

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA O CARGO DE FISCAL DE CONTRATO
ADMINISTRATIVO, EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E NOS
DECRETOS ESTADUAIS Nº 14.483/2011 E 15.093/2013, E CESSA OS EFEITOS DA PORTARIA
SEDUC-PI/GSE Nº 569.2025. 

O  SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ ,  no  uso  de  suas
atribuições legais, com base no artigo 109 da Constituição Estadual. 

RESOLVE: 

Art. 1º  - Designar, no âmbito da Secretaria de Estado da Educação do Piauí -


